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PREFEITURA DE 
FLS. N ' 

PROC. Nfl /?2QÇ 

RUBRIC,,9 

 

PASSAGEM 
FRANCA 

 

O POVO PUDIM, O 0000UÇA CUIDOU. 

      

CONTRATO N2  002/2025/PMPF 
PROC. ADM. N2  002/2025 
INEX001/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
FRANCA E A EMPRESA MAILSON NEVES SILVA - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA 
FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA , através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS - PMPF/MA sediada na Pça. Presidente Medici, Centro, Passagem 
Franca - MA, CNPJ NÊ 10.438.570/0001-11, neste ato representada por seu secretário o Sr. 
JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR, RG n1592501 - SSP/Pl, CPF n2  615.686.433-49, 

cidade doravante denominado CONTRATANTE, e do outro 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita 
o S410istúr. da Fazenda sob o n2  
N't 2, Qu. a 5, Jardim Renascença, 
MAILSON N :IjS SILVA, inscrito no 

portador cio R.G. n2  95469198-9 
presente Contrato decorrente da 
'f ,,p11,, do Processo Administrativo 

2i21, no lstatuto da 
ediante as seguintes 

1. CLÁUSULA 
1 1 O objeto do p t ição rtsul.toria técnica/pridica 
nas áreas de planei - modo . t ieh ntá ....a atuação da 
Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA para fins de defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, o qual 
integra este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

Lote 1 - Diretoria Administrativa 

Item 
Qtd./

Descrição dos itens
Unidad Valor Valor médio 

meses e Mensal Total 
12 a Contratação de consultoria Serviç R$ R$ 

técnica/jurídica nas áreas de o 20.000,00 240.000,00 
planejamento, licitações e (vinte m'il (duzentos e 
contratos de modo complementar a reais) quarenta mil 
atuação da Prefeitura Municipal de reais) 
Passagem Franca - MA para fins de 
defesas administrativas perante o 
TCE, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no 

CNP3: 10.438.570/0001-11 

residente e domiciliado nesta 
lado J 

"E 

no Cad. . 

26.752.8;3 01 
São Luís — 
Cadastro 
SSP/MA . 
licitação il . 

n.2  02/202 : en 
Advocacia e 

 

cláusulas e c0, .. -. 

GURIA 
da pelo 

III, da' 
ela Lei 



PREFEITURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O POVO P!O•U A MOCANÇO CNSSOU. 

    

Termo de Referência 

   

Valor estimado do objeto 

  

R$ 240.000,00 (duzentos e 
quarenta mil reais) 

    

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do Contrato, prorrogável na forma da Lei n11  14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes tos e/ou impostos, encargos sociais, 
- 

trabalhi . :.... . 
... ..• .• - i. • cntcs taxa de administração, frete, 

seguro - ' int( gi a O obJL to da cunhi t iãu 

4. CLÁUSU 

4.1. As des 

própria, p 

abaixo: 

ndoação orçamentaria 

;cío de 2025, na classificação 

1 PREFEITURA MUN 
02 PODER EXECUTIVO 
0203 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
020300 SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
04 Administração 
04122 Administração Geral 
04 122 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
04 122 0003 2014 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
039 3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
01.01 Recursos Próprios do município 

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 4.1. O pagamento será feito pela Secretaria Municipal responsável, em moeda corrente 

nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, 

mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

() PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/000111 



PEFEITORA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O POVO PIDIU. A MUDANÇA CHIADO. 

6L8. NQÇ 

PROC. N(j /,9  00_Ç  
UBR$CA 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Secretaria a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n2  

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 

devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do 

contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 

Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência 

Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procur. 1' l, e cert$dôe negativas de débitos expedidas por 

órgãos. e 5 ípio. 

5.2. Com. con ' efetuar o gamento, a licitante vencedora deverá 

manter as 

5.3. O rece 1 ansabi.hda ' - elo perfeito desempenho do 

produto fo 'o . er irre aridades detectadas quando da 

utilização d 

5.4. A nota fi a d .lapropria a . a, obrigatoriamente com o 

número de insc , a AL enho 1 * ontrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas é filiais 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei 14.133 de 01 de abril 

de 2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA só deverá executar os serviços referidos no presente Termo de 

Referência, cujo prazo de execução coincidirá com o de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de 

Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

foi PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, SIN - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.438.570/0001-11 



PLEITURA O 

PASSAGEM 
FRANCA 
O •000 P1010, A MUDANÇA 01*1000. 

PROC. N'&2Q,QÇ 
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S. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Lei Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. 

que: 

1.1.1. 

da contra 

Lei nÉ 14.133 de 2021, a Contratada 

ps em decorrência 

1.1.2. 

1.1.3. frau 

1.1.4. com 

1.1.5. come 

1.1.6. não ma 

1.2. A disd iiiadàs» hd<ubitenrcima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

1.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

1.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S1N -CENTRO, PASSAGEM FRANCA-  CEP: 65680-000 

CNP.J: 10.438.570/000111 



1.4. 

1.4.1. t 

recolhim 

1.4.2. t 

1.4.3. d 

atos ilícitos 

1.5. A 

administrati 

o procedimento 

1.6. A autoridadé 

4.133/2021, a Contratada que: 

r, ppr ntd 1 os, fraude fiscal no 

etivos da licitação; 

dp4Ristração em virtude de 
À 

realizar-se-á em processo 

ontratada, observando-se 

anções4aráenttonsiderção a 

PREFEITURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O •OVQ •100J. A MUDANÇA ONt000. 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Passagem Franca/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMPF/MA pelo prazo de 

até cinco anos; 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PMPF/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N -CENTRO, PASSAGEM FRANCA-  CEP: 65680-000 

CNP.J: 10.438.570/0001-11 



PREFØITURA DE 

PASSAGEM 
FRANCA 
O POVO FlOCO, A 0000MÇ* AlISOU. 

PROC. 1.-  a 

LRUBRICA-(94-,-  

    

    

     

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista na Lei 14.133 de 2021. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. 

12.  
12.1. E 
12.1.1. ca '.. . .

. . .iit.ralo sara ' ualqucr operaço  financeira;  
P 12.1.2. in •.p ..i

.
so inadimplemento por parte da 

CONTRA]' 
12.1.3. Sub 
13. CIÁ 
13.1. Os c.' ,*.: :• ::'': . E, segundo as disposições 
contidas na de licitaç:ogs-econtratos 

AW 1, -  
adnnnistrativo.:. . . . . . . .. . dis . osiço- . idas na Lei n2, d.oi 8, de 
1990 Código di. 1 cipio 1 diS do ionti ato' 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n9  14.133, de 2021. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Passagem Franca/MA. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Passagem Franca - MA, 14 de janeiro de 2025. 

JOAQUIM FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANAÇAS 

CNPJ N2  10.438.570/0001-11 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNPJ: 10.48.570/0001-11 



PREFEITURA D 

PASSAGEM 
FRANCA 
O COVO POIO, * 000*00* 000300 

CONTRATANTE 
Documento aznoadodigita[mente 

MAILSON NS OLVA 
Data; 14101/202515:17:12-0300 
Verifique em https:flmtidnrtti.gov.br 

MAILSON 
MAILSON NEVES SILVA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ N 26.752.833/0001-00 
CONTRATADA 

, 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

PRAÇA PRESIDENTE MEDICE, S/N - CENTRO, PASSAGEM FRANCA - CEP: 65680-000 

CNP.3: 10J+38.570/0001-11 
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Rua João Pessoa, no 56, CEP 65706-000, Centro 
Olho d'A9ua das CunhAs - MA (98) 3664-5346 

www.alhodaguadascunhas.ma.Qov.br 
ssmad@othodaguadasoinhas.ma.gov.br  

CNPJ P4' 05.014.00510001-50 

 

 

    

OLHO D'AGUA DAS CUNHAS 
UM OOVERNO PARA T000B 

     

  

PROC. N'c!7 Ø31 

.101  
RURICAç4 

  

  

CONTRATO 

  

  

  

CONTRATO N° 045/2021/PMODC 
PROCESSO ADM. N° 001091/2021/PMODC 
TOMADA DE PREÇO  N° 003/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS.MA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÂS IMÃ E A 
EMPRESA ABAS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE OLHO DAGUA DAS CUNHAS-MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE OLHO D'ÁGUA DAS CUNHAS /MA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 06.014.005/0001-
50, situada à Rua João Pessoa, n°56 centro, Olho d'Agua das Cunhas/MÁ, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste peio Secretário municipal de 

J 1 
 

Administração ORDENADOR DE DESPESAS o Sr° WESLY ALVES DE SÁ, portador 
do CPF n° 004.513.113-96, residente e domiciliada na cidade de Olho d'Agua das 

.—'	 Cunhas/MA, nomeado pela portaria n°00312021 de 01 de janeiro de 2021. Do outro lado 
a empresa ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ sob o n° 
29.073.35410001-48, localizada na Av. dos Holandeses, 14. Sala 310 Edif. Century 
Multiempresarial Bairro: Cøllvi', São LUÍS/MÁ, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada pelo Sócio Proprietário, Senhor. CARLOS ALBERTO MACIEL ABAS 
(CPF n° 074.620.183-49), de acordo com a represeiitação legal que lhe é outorgada por 
CONTRATO SOCIAL/ESTATUTO SOCIAL, RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO N° 003/2021 - 
PROCESSO ADM. N° 0109112021/PMODC, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 
Decreto n° 7.892/13 e do Decreto n° 9.488/18, mediante as segintes cláusulas e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria em Licitação no município de Olho D'água das 
Cunhas/MÁ, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Ata de 
Tomada de Preço e Mapa de apuração identificado no preâmbulo acima, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

00 



Rua João Pessoa, n°56, CEP 65706-000. Centro 
O'ho d'Água das Cunhas - MA (98) 3664-5346 

www.olhodaguadascunhas.ma.gov.br  
semad@olhodaguadascunhas.ma.90V.br  

CNPJ NO 06.014.00510001-50 

'ILS, N 

    

 

SEMAÕ' 
$ECRETAIW. M11ICM. DE AOMWOTRAÇAO 

 

  

  

    

ÓÁGUAÕAS CIJNHÃS 
UM GOVERNO PARA TODOS 

    

     

PROC.N6t' 1'zX2.2R 
5.1 .1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitu ão4- 

de pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da emp'hsa 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em 
conta corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e 
número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 

como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - 
CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos 
expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, 
não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou 
da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
BANCO DO BRASIL, AGÊNCIA a° 2954-8, CONTA- CORRENTE a0  51682-1 
ABAS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os serviços deverão ser entregues no local indicada pela Secretária Municipal. 
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1.2. Discriminação do objeto, e valores ganhos/aceitos: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÉNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/1212021 contados da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 

3.2. O cronograma de desembolso será realliado sõb deinaida, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal no  8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA 

4.!. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo: 

• órgão: 02.02 Sec Mau. de Administração 
• Unidade: 04.122.0200.2.005 Manut e Func. da Secretaria de Administração 
• 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiro pessoa jurídica 

VALOR 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO UND QUANT. MEDIO. VALOR TOTAL 

Prestação de serviços de Assessoria e 
Consultoria em Licitação no município de MESES 12 25.000,00 300.000,00 1
Olho D'água das Cunhu/MA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 300.000,00 

S. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Olho D'água das 
Cunhas/MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária 
Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias 
após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; 
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1 ft3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entiJaê 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública ope .  Péu 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar como Município de Olho D"agua das 
Cunhas/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro 
Próprio da Prefeitura Municipal de Olho D"agua das Cunhas /MA pelo prazo de 
até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 1  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Olho D' 'agua das Cunhas /MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DO CONTRATO 
De acordo com o Artigo 58, inciso II  I, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93, a execução deste contrato 
ficará a parte da Sr' LAILMA GASTÃO DO NASCIMENTO CPF: 001.884.343-30, onde a 
mesma terá a função de acompanhar e fiscalizar todas as etapas deste referido contrato 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
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7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TjBMO 
DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, documento integrante e apenso a este contr(tFLS. N 

PROC. N# COA /Q2C 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO RUøR$CArr" 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.!. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1. 
9.2. A Contratante deverá obrigatoriamente prestar o seguinte serviço: 

a) demonstrar relatório mensal dos serviços prestados para efeitos de 
pagamentos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei o° 8.666, de 1993 e da Lei ri0  
10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo iniclônco; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. - 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimpi ida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contraio, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 
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12.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 

Jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os re  

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—VEDAÇÕES 

13.]. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.1.3. Subcontratar. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas gerais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 
comidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nD  8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Olho D"agua das Cunhas - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Olho D"agua das Cunhas - MA, 22 de março de 2021. 

Àw 

Wesly Alves de Sá 
Secretário de Administra00  

CPF: 004.513.113-96 
Portaria n° 003/2021 

 

SECRETÁRIO 61UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
WESLY ALVES DE SÁ 

Portaria n°03/2021 de 01 de Janeiro de 2021 
Decreto ii. ° 02/2021 de 01 de janeiro de 2021 

Responsável legal da CONTRATANTE. 

VOG LIS-ASSOCIADOS 
CNPJ sob o n°29.073354/0001-48 

Carlos Alberto MIsciei Abas 
cPF n° 074.620.183-49 

Sócio-Proprietário 
Responsável legal da CONTRATADA 
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CONTRATO N° 71/2024-SEMAD 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MIJNICfrIO DE ARAIOSES - 
MA E A EMPRESA PEDRO BRAID 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA. 

Õ MUNICIPIO DE AItALOSES/MA, pessoaurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o n° 06.450.191/0001-70, com sede administrativa na Rua Sete de Setembro, 
no oi - Centro, Araioses -MA, através da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, neste ato representada por sua Prefeita, Sra. LUCIANA MARAO FELIX, 
brasileira, casada, agente político, portadora da cédula de identidade no 058714720166-
SESPIMA e do CPF no 556.997.823-20, e de outro, PEDRO BRAID SOCIEDADE 
IND1VH)UAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob o 26.694.651/0001-12, com sede na Rua do Beija Flores, N° 20, Ponta do Farol, São 
Luís/MA, CEP 65.077-150, neste ato representada por seu titular Sr. PEDRO DURANS 
BRAID RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador(a) da OAB-MA 10.255 e CPF 
no 018.224.883-62, têm, entre si, ajustado o presente contrato decorrente de 
INEX1GI$ILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo Administrativo n° 709/2024-PGM, 
com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n°34/2024 e da 
proposta apresentada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o n° 34/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL 

O valor total deste contrato é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), dividido 
em 12 (doze) parcelas mensais iguais de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Código da Ficha: 62 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araioses  ma.gov.br/ 
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CNPJ nQ 06.450.191/0001-70 

órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 03 PROURADORIA GERAL DO MUNICÍJO DE ARAJOSES 
Programa: 0202 Judiciária 
Projeto/Ação: 2003 PROCURADORIA GERAL DO MUNIPIO 
Codificação: 02.061.0202.2003.0000 
Dotação: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FL 

PROC.  

RUM 

Código da Ficha: 20 
órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unii1: 01 GAÉMTE DO PREFEITO DE AL41OSS 
Programa: 0201 Administração 
Projeto/Ação: 2002 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO 
PREFEITO 
Codiflcação:04. 122.0201.2002.0000 
Dotação-  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado conforme decisão da Adznimstração, nos termos do que 
disciplina o art. 106, da Lei n° 14.133/2021, condicionada sua eficácia à publicação na 
imprensa oficial. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados em conformidade com as necessidades da CONTRATANTE, 
por meio de Ordem de Serviço devidamente subscrita pelo gestor do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 
no instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
b) Realizar a fiscalização do objeto contratado mediante a aprovação dos documentos e 
relatórios apresentados. 
c) Repassar a contratada todas as informações necessárias ao fornecimento do objeto. 
d) Receber o objeto em estrita observância às especificações técnicas, devolvendo-o no 
caso de recusa, devidamente acompanhado de notificação expressando os motivos da 
recusa. 
Ó) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprõvadá a execução efetiva do 
objeto, podendo recusar aquele que não esteja de acordo com os termos deste Contrato; 
1) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato; 
g) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araioses.ma.gov.bi-/ 
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li) Designar um servidor paru acompanhar e fiscalizara execução do objeto da contratação, 
nos termos da Lei; 
i) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da 
CONTRATANTE, quando necessário para acompanhar a execução; 
j) Receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços 
da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBR1GAÇÓES DA CONTRATADA 

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo, a 
CONTRATADA se obriga a executar o objeto de acordo com as especificações do termo 
de referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tombado sob o  te 
34/2024 e de acordo com a Proposta apresentada, que integram este Contrato independente 
de transcrição. 

Constituem ainda obrigações da CONTRATADA: 
a) Realizar a execução de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 
b) Atender as determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE 
c) Substituir, por sua conta e responsabilidade, o objeto recusado pela CONTRATANTE, 
nos prazos estabelecidos no processo de INEX!GLBJLLDADE DE LICITAÇÃO; 
d) Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações 
comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 
previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e 
mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços, até o seu término; 
e) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados 
por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente 
contrato; 
O Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações 
decorrentes deste instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do 
contrato; 
g) A CONTRATADA deverá indicar gestor para a fiel execução do contrato; 
h) A CONTRATADA deverá cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, 
todas aquelas constantes no TERMO DE REFERÊNCIA do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do qual decorre o presente contrato; 
i) A CONTRATADA se obriga a cumprir o prazo previsto para entrega; 
J) A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação exigidas no processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 
j. 1) Sempre que a CONTRATANTE exigir documentação comprobatória das condições 
mencionadas no item "j", a CONTRATADA deverá atender. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado a multa de mora que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

Rua Sete de Setembro, s/n, Centro. Araioses - MA. CEP 65.570-000 
https://www.araiQsejpa.gov.br/ 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do 
valor do contrato; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A referida multa será aplicada mediante notificação, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser 
compensada com quaisquer pagamentos que lhes sejam devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Prefeitura Municipal de Araioses/MA, poderá, nos casos 
de inexecução total ou parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à 
contratada as seguintes sanções: 
a) Advertência 
b) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, nos casos que 
ensejarem sua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da contratante; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública, pelo prazo de até 05 (cincos) anos, a critério da autoridade 
competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em caso 
de reincidência. 
d) Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a licitante ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da Notificação oficial. 

PARÁGRAFO QUARTO: A critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela 
CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este 
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

Para fazer face aos desembolsos do objeto desta contratação serão utilizados recursos 
financeiros consignados na CLAUSULA QUARTA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços serão os constantes na proposta. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE 
FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus 
pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 

a) cópia das respectivas Ordens de Serviço; 
b) cópia da Nota de Empenho; 
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c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 
g) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
h) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
i) Certificado de Regularidade do FGTS; 
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo de pagamento feito mensal, a cada 30(trinta) dias, 
tendo a administração, até lO (dez) dias contados a partir da apresentação da Nota Fiscal 
acompanhada da Fatura, no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, devidamente 
conferida e atestada pelo setor competente, para ser efetuado diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar, no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar 
o nome do Banco, o a.° da Agência e da Conta-Corrente onde deverá ocorrer o crédito, não 
sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 
a) A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da documentação aludida no parágrafo 
segundo, e ser apresentada à CONTRATANTE até o décimo dia do mês subseciuente ao 
fornecimento/execução. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que os encargos moratónos devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura 
própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =1 x N x VP, na 
qual 

EM = Ero~ mor&ioa; 
N = Número de ~ entre a da pre~ para o pagaieio e a do e~ pagamento, 
VP = Valor da parcela em *aao; 

= Indice de compensação finaicaia = 0.00016438, assim apitado. 
1= &100 1=0.00016438 

366 
Em que i = twa perceneual anua no vor de 6%. 

PARÁGRAFO QUINTO: Caso o pagamento devido seja antecipado pelo 
CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas 
condições estabelecidas no parágrafo anterior. 

PARÁGRAFO SEXTO: A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, 
obrigatoriamente, o número do contrato celebrado com a CONTRATANTE e o número da 
conta corrente da Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de 
preços ou correção monetária. 
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PARÁGRAFO OITAVO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais (INSS, ISS, 
COFINS, PIS, CSSL e IR), quando aplicável e de acordo com os procedimentos e ali quotas 
definidos na legislação pertinente. 

PARÁGRAFO NONO: Caso seja aplicável a retenção de impostos, a empresa contratada 
deverá destacar os referidos valores na(s) nota(s) flscal(is), e apresentar a respectiva Guia 
para Recolhimento do Imposto referente ao mês de execução dos serviços, devidamente 
preenchida, cuja retenção na fonte ficará a cargo da CONTRATANTE, a qual efetuará o 
recolhimento e posteriormente devolverá a guia devidamente quitada à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: O valor do imposto a ser retido deverá ser discriminado após 
a descrição dos serviços prestados, como parcela dedutível apenas para produzir efeito no 
ato da quitação da nota fiscal, fatura ou recibo, não devendo ser deduzido do valor total da 
nota fiscal, sendo apenas um destaque a fim de que não se altere a base de cálculo de 
qualquer tributo que incida sobre o valor dos serviços executados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Os atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DE CONTRATO 

A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor da Procuradoria-Geral do 
Município designado pela CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte, sob pena de imediata rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 156 da Lei no. 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 
137, da Lei Federal n° 14.133/2021, e ocorrerá nos termos do art. 138, do mesmo diploma 
legal. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE poderá rescindir de pleno direito o 
Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA qualquer direito de reclamação ou indenização, sem prejuízo das 
penalidades aplicáveis, sempre que ocorrer: 
a) Inadimplência de Cláusula contratual por parte da CONTRATADA; 
b) Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE; 
e) Interrupção do serviço por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem 
justificativa apresentada e aceita pela CONTRATANTE; 
d) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 
e) Transferência, no todo ou em parte, do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de cancelar o 
pagamento das prestações vincendas, no caso de rescisão administrativa prevista no citado 
Art. 77, sem obrigação de indenizar a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão por descwnprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos 
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação exigidas no processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

O valor do contrato será reajustado após 12 (doze) meses, contados do início da vigência 
do presente Termo Aditivo, com base no IGPM apurado no período, ou por outro que venha 
a substituí-lo, conforme previsto nos artigos 92, §40,  inciso 1 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 94, da Lei Federal n° 14.133/2021, sendo a publicação 
condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Araioses/MA, comarca da qual o município de AraiosesfMA, é termo 
judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

Araioses/MA, 22 de agosto de 2024. 

LUCIANA MARAO 
FELIX:556997820-'—' 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

LUCIANA MARÃO FÉLIX 
PREFEITA 

Assinado deforma ~ 
PEDRO DtJRANS por PEDRO DIMANS BRAID 
BRAID Rl8EI1822488362 
RIBEIRM 82248M2 0~2024"-22'8:1630  

.03W 

CONTRATADO 
PEDRO BRAID SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

PEDRO DURANS BRAID RIBEIRO 
OAB-MA 10.255 

TESTEMUNHAS: 

CPF: CPF: 

. 
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